
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA

Conforme Lei Municipal nº 4.081, de 08 de novembro de 2013
										                   

www.taquaritinga.sp.gov.br | www.taquaritinga.dioe.com.br

 	 Segunda-feira, 20 de março de 2017			   Ano II | Edição nº 272			   Página 1 de 4
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O Município de Taquaritinga garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.taquaritinga.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.taquaritinga.dioe.com.br

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.taquaritinga.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Leis

	 Lei   nº  4.397, de 17 de março de 2017.
Institui a execução, nas escolas 
públicas do Município de Taquaritinga, 
do Hino Nacional Brasileiro e do Hino 
do Município de Taquaritinga.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono e promulgo a Lei nº 4.397/2017, de autoria do 
Presidente José Rodrigo De Pietro e demais Vereadores:

Art. 1º. Fica instituída a execução do Hino Nacional 
e do Hino Municipal de Taquaritinga, em todos os 
estabelecimentos de ensino público municipal.

Art. 2º. Participarão da execução dos referidos hinos, 
os professores e alunos da rede de ensino público 
municipal.

Art. 3º. Serão entoados o Hino Nacional e o Hino 
Municipal às segundas-feiras.

Art. 4º. A execução dos hinos será no início do período 
matutino e vespertino, antes de os alunos adentrarem às 
salas de aulas.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada para todos os efeitos a Lei Municipal 
nº 3.573, de 27 de outubro de 2006.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 17 de março de 
2017.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/Diretoria

Decretos

Decreto nº 4.553, de 17 de março de 2017.
Declara a aposentadoria voluntária 
da servidora Helena Maria Steck 
Talarico, no cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais do Quadro de 
Servidores da Municipalidade.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas 
no Processo nº 032/2017, do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - 
IPREMT, e no Processo Protocolado nº 1639/2017 da 
Municipalidade,

Decreta:

	 Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais 
a aposentadoria, voluntária a partir desta data, da 
funcionária pública municipal Helena Maria Steck 
Talarico, exercendo as funções do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Nível I, Referência “C” da Escala de 
Vencimentos – Anexo IV da Lei Complementar nº 4.314, 
de 03 de fevereiro de 2016, do Quadro de Servidores 
da Municipalidade, com proventos proporcionais, e nos 
termos da Lei Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de 
1970 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), c.c 
o art. 64 da Lei Complementar Municipal nº 4.029, de 18 
de junho de 2013, com os direitos e vantagens previstos 
nas citadas legislações.

	 Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

	 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 17 de março de 
2017.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

PODER EXECUTIVO DE TAQUARITINGA
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Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

	 Decreto nº 4.554, de 17 de março de 2017.
Declara a aposentadoria voluntária 
da servidora Ivone Maria Gonçalves 
Guissoni, no cargo de Professor de 
Educação Básica I do Quadro de 
Servidores da Municipalidade.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas 
no Processo nº 028/2017, do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - 
IPREMT, e no Processo Protocolado nº 1640/2017 da 
Municipalidade,

Decreta:

	 Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais 
a aposentadoria, voluntária, a partir desta data, da 
funcionária pública municipal Ivone Maria Gonçalves 
Guissoni , exercendo as funções do cargo de Professor 
de Educação Básica I, Referência 06 - Nível V da Escala 
de Vencimentos - Classe Docente - Anexo IV da Lei 
Complementar Municipal nº 4.307, de 22 de dezembro 
de 2015, Quadro do Magistério Municipal, com proventos 
integrais, considerando a remuneração básica e demais 
vantagens do cargo, e nos termos da Lei Municipal nº 1.128, 
de 15 de setembro de 1970 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais), do art. 63 da Lei Complementar 
Municipal nº 4.029, de 18 de junho de 2013, c.c. com 
o art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, com os 
direitos e vantagens previstos nas citadas legislações.

	 Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

	 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 17 de março de 
2017.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

	 Decreto nº 4.555, de 17 de março de 2017.
Declara a aposentadoria voluntária 
da servidora Vera Lúcia Magalhães, 
no cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais do Quadro de Servidores da 
Municipalidade.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas 
no Processo nº 030/2017, do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - 
IPREMT, e no Processo Protocolado nº 1638/2017 da 
Municipalidade,

Decreta:

	 Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais a 
aposentadoria, voluntária a partir desta data, da funcionária 
pública municipal Vera Lúcia Magalhães, exercendo as 
funções do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, 
Referência “E” da Escala de Vencimentos – Anexo IV da 
Lei Complementar nº 4.314, de 03 de fevereiro de 2016, do 
Quadro de Servidores da Municipalidade, com proventos 
integrais, e nos termos da Lei Municipal nº 1.128, de 15 
de setembro de 1970 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais), e do art. 63, inciso III, Lei Complementar 
Municipal nº 4.029, de 18 de junho de 2013, com os 
direitos e vantagens previstos nas citadas legislações.

	 Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

	 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 17 de março de 
2017.

Vanderlei José Marsico
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Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA

Homologação – Pregão Presencial nº 002/17 – Edital 
nº 008/17 – Processo nº 008/17 – Diante da desistência 
de apresentação de recursos, homologo a adjudicação 
proferida pelo Pregoeiro referente ao Pregão Presencial 
nº 002/17, que trata do fornecimento de até 6.800 (seis 
mil e oitocentas) cestas básicas, embaladas em sacos 
plásticos transparentes, as quais serão entregues de 
acordo com a necessidade, até 31/12/2017, conforme 
requisição da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, às seguintes empresas: Comercial João Afonso 
Ltda: item 1; Luciano Naim Geradi-ME: item 2 – Valor total 
geral: R$ 330.344,00.

Taquaritinga, 17 de março de 2017.

Vanderlei José Mársico

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA

Homologação – Pregão Presencial nº 003/17 – Edital 
nº 009/17 – Processo nº 009/17 – Diante da desistência 
de apresentação de recursos, homologo a adjudicação 
proferida pelo Pregoeiro referente ao Pregão Presencial 
nº 003/17, que trata do fornecimento de gêneros 
alimentícios hortifrutigranjeiros que serão utilizados na 
merenda escolar e creches municipais, Programas PFMC 
II – CREAS, PBF PAIF/CRAS, Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculo – SCFV, PBV II C Idoso, 
Programa de Proteção Social Especial (Casa Abrigo) da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Centro 
de Atenção Psicossocial / CAPS (adulto e infantil) da 
Secretaria Municipal de Saúde e Corpo de Bombeiros, os 
quais serão entregues de forma parcelada e necessária, 
até 31/12/2017, às seguintes empresas: M & E Comércio 
de Hortifrutigranjeiros e Alimentos Ltda-ME: itens 5, 8, 13, 
19, 25, 29 e 32; Luciano Naim Geradi-ME: itens 1, 2, 3, 4, 
6, 7, 9, 10, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 20, 21, 22, 23, 24, 
26, 27, 28, 30, 31 e 33 – Valor total geral: R$ 346.449,25.

Taquaritinga, 17 de março de 2017.

Vanderlei José Mársico

Prefeito Municipal 
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